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de 21 de mai o de 1979 

Dispõe sobre a abertura de cre 
dito especial no valor de Cr$ 
250.000,00, destinado a subven

cionar o Serviços de Obras So 
ciais - S . O. S . 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 
pos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza 
do a abrir um crédito especial no valor de Cr$ 250 . 000,00 (duzentos e cin 
quenta mil cruzeiros), destinado a subvencionar o Serviço de Obras So 
ciais - s .o. s. 

Artigo 29 - O crédito autorizado no artigo-
19 desta lei correrá por conta da anulação parcial, na mesma importância, 
da dotação n9 6 . 10-10583231 . 14- 4. 1 . 1 . 0 -Extensão da Rede de Iluminação
Pública do orçamento vigente . 

Artigo 39- Esta lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 
pos, 21 de maio de 1979. 

Registrada e publicada no Departamento de 
Administração, aos vinte e um dias do m~s de maio de mil novecentos e se 
tenta e nove . 

Diretor de Administração 

DA/rac. 


